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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES


INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGÜIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE BANANEIRA (Musa spp.)

I.  OBJETIVO 

Estas instruções para execução dos ensaios de distingüibilidade, homogeneidade e estabilidade aplicam-se às cultivares de BANANEIRA (Musa spp.).

II. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGÜIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE - DHE 

1. A avaliação da distingüibilidade deverá ser efetuada ao longo do terceiro e quarto ciclos da cultura.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível a visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adicional. 

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas. Cada teste deve incluir no mínimo 10 plantas. Parcelas separadas para observação e mensuração podem ser usadas somente se tiverem as condições ambientais similares. A avaliação de pragas deverá ser efetuada de acordo com metodologia padronizada.

4. Na população de 10 plantas, nenhuma planta atípica será permitida para efeitos da avaliação da homogeneidade.

5. O comprimento do pseudocaule deve ser definido, por ocasião do florescimento, como uma distância entre o nível do solo e a curvatura do engaço do cacho.

6. O diâmetro do pseudocaule deve ser medido por ocasião do florescimento a 30 cm acima do nível do solo.

7. Todas as observações de folhas devem ser efetuadas, por ocasião da emissão da inflorescência, na 3ª última folha emitida, nas plantas em que os cachos foram ou serão avaliados. 

8. Todas as observações sobre inflorescência e flores, deverão ser feitas na época de florescimento pleno.

9. Todas as observações sobre as brácteas femininas devem ser efetuadas na bráctea da 3ª penca. 

10. Todas as observações sobre o cacho devem ser efetuadas na época da colheita. Todas as observações sobre os frutos devem ser efetuadas sobre o fruto maduro, no ponto de consumo.

11. O comprimento do pedúnculo (engaço) do cacho deve ser definido como o comprimento entre o ponto da curvatura do pedúnculo e o ponto de inserção da 1ª penca.
12. O comprimento do cacho deve ser definido como o comprimento entre a inserção da 1ª penca e o ponto de inserção da última penca com bananas bem desenvolvidas.

13. O diâmetro do cacho deve ser determinado ao meio de seu comprimento.

14. Todas as observações sobre os frutos devem ser efetuadas na 3ª penca. O comprimento da banana deve ser determinado sobre sua curvatura externa (convexa) a partir do ponto onde a banana se alarga, no fim do pedicelo, até a sua diminuição junto à extremidade apical.

15. Testes adicionais para propósitos especiais poderão ser estabelecidos.

III. SINAIS CONVENCIONAIS

(*) Todas as características identificadas com um asterisco fazem parte das exigências mínimas da UPOV.

(+) Ver item “OBSERVAÇÕES E FIGURAS”.

IV. AMOSTRA VIVA

1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter, à disposição do SNPC, no mínimo 10 plantas propagadas vegetativamente.

2. As plantas devem estar em boas condições sanitárias, com vigor e não afetadas por doenças ou pragas importantes. Caso ocorram situações que possam prejudicar a distingüibilidade dos caracteres avaliados, o fato deve ser informado ao SNPC/MAPA e novas amostras devem ser plantadas.

3. As plantas devem ser conservadas pelo Obtentor ou Representante na mesma região geográfica onde foi realizado o teste de DHE (Distingüibilidade, Homogeneidade e Estabilidade).

4. Amostras vivas de cultivares estrangeiras deverão ser mantidas no Brasil. 

5. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

V. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES 

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborada uma escala de códigos com valores que normalmente variam de 1 a 9. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

1.1. Quando as alternativas de código forem seqüenciais, isto é, quando não existirem espaços entre os diferentes valores, e a escala começar pelo valor 1, a identificação da característica deve ser feita necessariamente por um dos valores listados. Exemplo: “14. Folha: cor da face inferior (dorsal) da nervura principal”: valor 1 para “verde”; valor 2 para “rosada”; e valor 3 para “púrpura”. Somente uma dessas três alternativas é aceita para preenchimento.

1.2. Quando as alternativas de código não forem seqüenciais, isto é, se existirem um ou mais espaços entre os valores propostos, a descrição da característica pode recair, além das previstas, em variações intermediárias ou extremas. Exemplo: “4. Pseudocaule: diâmetro” codifica o valor 3 para “pequeno”, 5 para “médio” e 7 para “grande”. Nesse caso, pode ser escolhido, por exemplo, o valor 4, que indicaria que o diâmetro do pseudocaule classifica-se entre pequeno e médio, ou ainda pode ser escolhido qualquer valor entre 1 e 9. Neste último caso, um valor 2 indicaria um diâmetro muito pequeno e um valor 9 classificaria o diâmetro do pseudocaule como extremamente grande. 

1.3. Se os códigos começarem pelo valor 1, o valor do outro extremo da escala será o máximo estabelecido para o descritor. Exemplo: Na característica “3. Pseudocaule: comprimento”, o valor 1 corresponde a “muito curto”; o valor 3 a “curto”, o valor 5 a “médio”, o valor 7 a “alto” e o valor 9 a “muito longo”. Podem ser escolhidos, portanto, os valores 1, 3, 5, 7 ou 9, ou os valores intermediários 2, 4, 6 ou 8. 

2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os demais formulários disponibilizados pelo Serviço Nacional de Proteção de Cultivares. 

VI. TABELA DE DESCRITORES DE BANANEIRA (Musa spp.)

Nome proposto para a cultivar       

	Característica
	Identificação

       da

característica
	Código

de cada

descrição
	 Cultivar

 Exemplo
	Código

da

cultivar

	1. Rizoma: afloramento


	pouco

médio

muito


	3

5

7


	Pacovan

Nanicão

Terra


	(  (

	2. Rizoma: perfilhamento


	pouco

médio

muito


	3

5

7


	Ouro

Nanicão

Prata anã


	(  (

	3. Pseudocaule: comprimento

(*)


	muito curto

curto 

médio 

longo 

muito longo 


	1

3

5

7

9


	Salta do cacho

Nanica

Nanicão

Prata-comum

Pacovan


	(  (

	4. Pseudocaule: diâmetro 

 
	pequeno

médio

grande


	3

5

7


	Caipira
Nanicão

Prata anã


	(  (

	5. Pseudocaule: forma


	cônica

cônica a cilíndrica

cilíndrica


	1

3

5


	Caru verde

Nanicão

Grande naine


	(  (

	6. Pseudocaule: cor


	amarelada

verde claro

verde

verde avermelhada

rosada

arroxeada


	1

2

3

4

5

6


	Prata anã

D’Angola

Pacovan

Ouro
Grande naine


	(  (

	7. Pseudocaule: manchas escuras


	ausente

presente


	1

2


	Figo

Grande naine


	(  (

	8. Pseudocaule: cor interna da bainha


	verde amarelada

verde

vermelha

rosada


	1

2

3

4


	Ouro

D’Angola, Prata anã

Figue rose naine

Grande naine


	(  (

	9. Folha: formação de roseta


	ausente ou muito fraca

fraca

média

forte

muito forte


	1

3

5

7

9


	Pacovan

Grande naine

Prata anã

Figo anão

Figue pome naine


	(  (

	10. Folha: atitude

(+)


	ereta

pendente

curva


	1

3

5


	Branca

Nanicão

Maçã


	(  (

	11. Folha: base do pecíolo

(+)


	aberta com margens abertas

aberta com margens eretas

estreita com margens eretas

margens curvadas para o interior

margens sobrepostas


	1

2

3

4

5


	
	(  (

	12. Folha: comprimento do pecíolo 


	curto

médio 

longo


	3

5

7


	Nanica

Nanicão

Maçã


	(  (

	13. Folha: diâmetro do pecíolo 


	pequeno

médio

grande


	3

5

7


	
	(  (

	14. Folha: cor da face inferior (dorsal) da nervura principal


	verde

rosada

púrpura


	1

2

3


	Prata anã

Caipira

Thap maeo


	(  (

	15. Folha: simetria entre os lados da base do limbo.


	simétrica

intermediária

assimétrica


	1

2

3


	Figo anão

Maçã


	(  (

	16. Folha: forma dos lados da base do limbo 

(+)


	ambos arredondados

um arredondado e outro afilado

ambos afilados


	1

2

3


	Figo anão

Maçã

Grande Naine


	(  (

	17. Folha: cerosidade do limbo dorsal


	baixa 

média

alta


	3

5

7


	
	(  (

	18. Folha: comprimento do limbo


	curto

médio

longo


	3

5

7


	Nanica

Nanicão

Branca, Pacovan


	(  (

	19. Folha: largura do limbo


	estreito

médio

largo


	3

5

7


	
	(  (

	20. Folha: razão comprimento/largura do limbo

(*)
	baixa

média

alta


	3

5

7


	
	(  (

	21. Folha: cor da face inferior (dorsal) do limbo jovem


	verde

púrpura


	1

2


	
	(  (

	22. Folha: formato do ápice


	pontiagudo

levemente obtuso

obtuso

obtuso a arredondado

arredondado


	1

2

3

4

5


	
	(  (

	23. Folha: simetria entre os limbos 


	simétricos

direito maior

esquerdo maior


	1

2

3


	Nanica


	(  (

	24. Folha: aspecto da nervura secundária


	pouco saliente

medianamente saliente

muito saliente


	3

5

7


	
	(  (

	25. Folha: aparência superior do limbo


	opaco

brilhante


	1

2


	
	(  (

	26. Folha: tonalidade do verde do limbo ventral


	claro

médio

escuro


	3

5

7


	Ouro, Maçã

Pacovan

Figo anão


	(  (

	27. Cacho: comprimento

(*)


	curto

médio

longo


	3

5

7


	Ouro

Prata anã
Grande Naine


	(  (

	28. Cacho: largura

(*)


	estreita

média

larga


	3

5

7


	Ouro

Prata

Pacovan,D’Angola
	(  (

	29. Cacho: razão comprimento/largura

(*)


	pequena

média

grande


	3

5

7


	D’Angola

Prata

Grande Naine


	(  (

	30. Cacho: comprimento do engaço 


	curto

médio

longo 


	3

5

7


	Ouro, Nanica 

Pacovan, Grande Naine

Maçã, São Domingos


	(  (

	31. Cacho: diâmetro do engaço 


	pequeno

médio

grande


	3

5

7


	Ouro

Pacovan, Prata

Grande Naine


	(  (

	32. Cacho: pilosidade do engaço


	ausente

presente


	1

2


	
	(  (

	33. Cacho: atitude


	paralelo ao pseudocaule

levemente angulado

pendurado ao ângulo de 45º

pendurado a ângulo acima de 45º


	1

2

3

4


	
	(  (

	34. Cacho: formato


	cilíndrico

cilíndrico a cônico

cônico


	3

5

7


	Grande naine

Nanica

Prata anã


	(  (

	35. Cacho: uniformidade das pencas


	baixa

média

alta


	3

5

7


	Prata anã

Nanicão

Grande naine, Caipira


	(  (

	36. Cacho: inserção das pencas no engaço


	voltadas para cima

voltadas para cima e horizontais

horizontais


	1

3

5


	Terra

Nanicão

Pacovan, São Tomé


	(  (

	37. Cacho: distribuição das pencas


	esparsa

média

compacta


	3

5

7


	Figo

Nanicão

Thap maeo


	(  (

	38. Cacho: número de pencas

(*) 


	baixo

médio

alto


	3

5

7


	D’Angola

Prata comum

Thap maeo, Grande Naine 
	(  (

	39. Cacho: número de frutos

(*)


	baixo

médio

alto


	3

5

7


	D’Angola

Prata comum

Thap maeo, Grande  Naine
	(  (

	40. Ráquis: postura


	vertical

inclinada

horizontal

recurvada


	1

3

5

7


	Branca

Maçã

Gros michel


	(  (

	41. Ráquis: proeminência das cicatrizes


	pequena

média

grande


	3

5

7


	Prata zulu, Ouro

Nanica

Ouro da mata


	(  (

	42. Ráquis: deiscência das brácteas


	persistente

parcialmente persistente

não persistente


	1

3

5


	Prata anã

Grande naine

Maçã


	(  (

	43. Ráquis: persistência das flores femininas 


	persistente

parcialmente persistente

não persistente


	1

3

5


	Terra

Grande naine

Maçã


	(  (

	44. Ráquis: persistência das flores masculinas


	persistente

parcialmente persistente

não persistente


	1

3

5


	Prata anã

Grande naine
Ouro


	(  (

	45. Fruto: curvatura


	pequena

média

grande


	3

5

7


	Figo, Pacovan

Nanicão

Nanica


	(  (

	46. Fruto: forma da seção transversal 


	fortemente quinada 

fracamente quinada

arredondada


	1

3

5


	Figo

Terra, Prata anã

Ouro, Caipira


	(  (

	47. Fruto: comprimento 

(*)


	curto

médio

longo


	3

5

7


	Ouro, Caipira

Prata, Nanicão

Terra, Pacovan


	(  (

	48. Fruto: diâmetro 

(*) (sem considerar as quinas)


	pequeno

médio

grande


	3

5

7


	Ouro

Grande Naine

Figo, D’Angola 


	(  (

	49. Fruto: comprimento do pedicelo


	curto

médio

longo


	3

5

7


	Ouro, Caipira

Prata

Terra


	(  (

	50. Fruto: forma do ápice

(*)

(+)


	arredondada

pontiaguda

gargalo de garrafa


	1

2

3


	Prata ponta aparada, Ouro

Terra

Prata


	(  (

	51. Fruto: espessura da casca


	fina 

média

grossa 


	3

5

7


	Ouro, Maçã

Nanica

Terra, Pacovan


	(  (

	52. Fruto: cor da casca 

(*) 


	verde

amarelo esverdeado

amarelo palha

amarelo médio

amarelo ouro

vermelho

marrom


	1

2

3

4

5

6

7


	Cavendish

Maça

Prata comum

Ouro

Caru roxa


	(  (

	53. Fruto: aderência da casca 


	pouca

média

forte


	3

5

7


	Pacovan, Prata

Grande Naine

Ouro


	(  (

	54. Fruto: resistência ao despencamento


	pequena

média

grande


	3

5

7


	Maçã

Nanicão

Ouro, Caipira


	(  (

	55. Fruto: cor da polpa


	branca

branco fosco

creme

amarelo

alaranjado

rosada


	1

2

3

4

5

6


	Maçã

Prata

Caru roxa e verde

Nanicão

Terra

São Domingos


	(  (

	56. Fruto: consistência da polpa


	mole 

macia

dura


	3

5

7


	Grande Naine

Maçã

Terra

 
	(  (

	57. Coração: forma

(+)


	delgada 

lanceolada 

ovalada

ovalada larga (elíptica)

truncada


	1

2

3

4

5


	Pacovan

Prata


	(  (

	58. Coração: imbricação das brácteas


	ausente ou muito fraca 

fraca

média

forte

muito forte


	1

3

5

7

9


	Prata anã

Pacovan

Nanicão


	(  (

	59. Reação à Sigatoka amarela

(+)


	resistente

moderadamente resistente

suscetível


	1

2

3


	
	(  (

	60. Reação à Sigatoka negra (+)


	resistente

moderadamente resistente

suscetível


	1

2

3


	
	(  (

	61. Reação à Fusariose (mal- do-panamá)

(+)


	resistente

tolerante

suscetível


	1

2

3


	Ouro

Nanicão

Maçã


	(  (

	62. Reação à Nematóides

(+)


	resistente

tolerante

suscetível
	1

2

3
	Ouro

Nanicão
	(  (

	63. Reação à Broca


	tolerante

suscetível
	1

2
	Nanicão
	(  (


VI. OBSERVAÇÕES E FIGURAS

1. Característica 10. Folha: atitude.
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2. Característica 11. Folha: base do pecíolo.
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aberta com margens abertas                aberta com margens eretas           estreita com margens eretas
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                     margens curvadas para o interior                              margens sobrepostas

3. Característica 16. Folha: forma dos lados da base do limbo.
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           ambos arredondados         um arredondado e outro afilado               ambos afilados

4. Característica 45. Fruto: forma do ápice.
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5. Característica 57. Coração: Forma.
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VII. CULTIVAR(ES) SEMELHANTE(S) E DIFERENÇA(S) ENTRE ELA(S) E A CULTIVAR A SER PROTEGIDA.
1. Para efeito de comparação, pode ser utilizada mais de uma cultivar, desde que: se indique claramente a denominação da cultivar; se identifique a(s) característica(s) que a(s) diferencia(am) da cultivar a ser protegida e se expresse claramente, a diferença quanto à característica escolhida.

2. Indicar, preferencialmente, como característica de distinção entre as  cultivares, alguma característica constituinte da Tabela de Descritores.

3. Se, na diferenciação entre as  cultivares, ocorrer uma característica importante que não esteja referida na tabela, indicá-la, identificando o tipo de característica (fisiológica, fenológica, bioquímica, etc.) e especificando claramente a diferença entre elas. 

4. Se a expressão da característica for similar, mas existir uma magnitude na expressão dessa diferença, é preciso indicar tal magnitude.

5. A(s) cultivar(es) mais parecida(s) deverá(ão) ser preferencialmente cultivar(es) protegida(s) ou, se não for(em) protegida(s), deve(m) estar inscrita(s) no Registro Nacional de Cultivares - RNC ou constar(em) da listagem nacional no país de origem.

VIII. DIFERENÇA(S) ENTRE A(S) CULTIVAR(ES) MAIS PARECIDA(S) E A CULTIVAR APRESENTADA

	Denominação da(s) cultivar(es) mais parecida(s)
	Característica (s) que

a(s) diferencia(m)
	Expressão da característica na(s) cultivar(es) mais parecida(s)
	Expressão da característica na cultivar apresentada

	     

	     
	     
	     


Este campo poderá conter quantos exemplos de cultivares parecidas aprouver ao obtentor, bastando para isso escreve-los dentro dos espaços próprios e separa-los com linhas criadas com a tecla ENTER.

Publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2003, Seção 1, Páginas 1 a 3.
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